
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1523, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

 Aprovar as alterações e redimensionamentos realizados pelas unidades
requisitantes do plano de contratação anual PGC-2025

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
DICOL/SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, § 3º, da Lei Complementar nº
124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022; e pelo art. 6º, II e XX, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Normativa
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no processo SEI n° 59004.002554/2023-59; resolve:

 

Art. 1º  Aprovar  as  alterações e redimensionamentos, realizados pelas unidades
requisitantes, no plano de contratação anual PGC-2025, cristalizado no Relatório 52 ( SEI n° 0700059), e
integrante do Plano de Contratações Anual 2025, doc SEI n° 0700660,   nos termos das justificativas
apresentadas.

Art. 2º     Determinar a Diretoria de Administração o acompanhamento da execução do
plano de contratações anual (PGC)   e a apresentação pela mesma das necessidades de revisões e de
alterações, na forma prevista nos art. 15 e art. 16 do Decreto nº 10.947, de 25/01/2022.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
23/10/2025, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 23/10/2025,
às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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outubro de 2015.
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